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MOÇÃO Nº 007/2025

MOÇÃO  DE  APLAUSOS  AOS 

POLICIAIS MILITARES, POLICIAIS 

CIVIS  E  CORPO  DE  BOMBEIROS 

MILITAR,  QUE  ATUAM  NO 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

– ES

A Vereadora Sheila Faria dos Santos, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 

203, §1º,  inciso V, do Regimento Interno, vem, respeitosamente,  apresentar MOÇÃO DE 

APLAUSOS aos profissionais da Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar 

que atuam no município de Boa Esperança, em reconhecimento ao serviço essencial, técnico e 

comprometido  que  desempenham  diariamente  na  proteção  e  defesa  da  sociedade 

esperancense.

As  forças  de  segurança  pública  exercem  papel  fundamental  na  promoção  da  ordem,  na 

preservação da vida, na prevenção e repressão de delitos, na apuração de infrações penais e na 

realização de atendimentos emergenciais. No município de Boa Esperança, os profissionais da 

Polícia Militar, da Polícia Civil e do Corpo de Bombeiros Militar têm demonstrado elevado 

nível de preparo, responsabilidade institucional e dedicação ao interesse público.

A Polícia Militar, por meio de seu policiamento ostensivo e ações preventivas, assegura a 

manutenção da ordem pública, atuando com disciplina, técnica e prontidão em situações que 

demandam resposta imediata.

A Polícia Civil, por sua vez, cumpre missão essencial na investigação criminal, na produção 

de provas, na elucidação de delitos e na garantia da aplicação da lei, contribuindo diretamente 

para a segurança jurídica e o fortalecimento da justiça.
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O  Corpo  de  Bombeiros  Militar  realiza  atendimento  pré-hospitalar,  resgates,  combate  a 

incêndios,  ações  de  defesa  civil  e  operações  de  busca  e  salvamento,  colocando-se 

constantemente em risco para preservar vidas e minimizar danos à população.

Esses profissionais enfrentam, de forma contínua, ocorrências complexas, situações de alto 

risco,  pressões  emocionais  e  desafios  que  exigem equilíbrio,  preparo  técnico,  coragem e 

profundo compromisso com a proteção da coletividade.  Sua atuação integrada fortalece a 

segurança  pública  local  e  proporciona  aos  moradores  de  Boa  Esperança  a  tranquilidade 

necessária para viver e conviver com dignidade.

Esta Moção representa o reconhecimento desta vereadora a cada servidor que compõe essas 

instituições. Seja nas rondas ostensivas, nas investigações, nos atendimentos emergenciais, 

nas operações coordenadas ou nos trabalhos de prevenção, sua atuação é indispensável para a 

ordem, a justiça e a preservação da vida em nosso município.

Reconheço que o trabalho desses profissionais vai além das funções regulamentares: trata-se 

de uma vocação que exige preparo técnico, empatia, firmeza, ética e humanidade. Assim, é 

justo  que  recebam  o  aplauso  público  por  sua  contribuição  inestimável  à  sociedade 

esperancense.

Diante do exposto, esta Moção de Aplausos registra, na história desta Casa Legislativa, o 

respeito, a admiração e a sincera gratidão desta Vereadora e de todo o Poder Legislativo aos  

profissionais da Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar que atuam no 

município  de  Boa  Esperança/ES,  pelo  serviço  honrado,  responsável  e  indispensável  que 

prestam à comunidade.

Câmara Municipal de Boa Esperança-ES, em 11 de dezembro de 2025.

SHEILA FARIA DOS SANTOS 
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Vereadora Autora
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